
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N°. 014 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2010. 

Ernenta: "lnstitui no ämbito da Administraçao o 
Programs Municipal de Gestão de Energia 
Elétrica e dá outras correlatas providéncias". 

0 PREFEITO MUNICIPAL BE BARRA DO PIRAI, usando de 
suas atribuiçOes legais que Ihe confere o artigo 84 e incisos da Constituiçao Federal, 
bern como as artigos 68 da Lei Orgânica do MunicIpio. 

DECRETA 

TITULO I - DispoSicOES PRELJMINARES 

Artigo 10 - Fica iristituldo no rnunicfpio de Barra do Piral o 
Programs Municipal de Gestäo de Energia Elétrica que visa priorizar açOes de 
combate so desperdicia e conscientizaçào 50 USC de energia elétrica de forma 
racional. 

Artigo 20  - 0 Programs estabelecido no aftgo 1 0  contará corn a 
parceria da LIGHT Serviços de Eletricidade S/A, IBAM e o Municpio na forma do 
Termo de Protocolo de Cooperaçao Técnica a ser assinado pelas partes. 

Artigo 3 11  - Fica estabelecida a equipe que dal -6 execucao ao 
Projeto no municIplo, constituindo-se dos seguintes membros: 

I - Manoela de Moraes Silva - Coordenadora do Projeto 

II - Adalberto de Oliveira - Responsávei superior pars execução 

III - Antonio dos Santos Fiiho - Responsávei superior pars 
execução 

IV - Alexsandro da Costa Tristão - Gestor do Projeto 

V - Jorge Vieira da Silva Eletricista 

VI - Ismair Marcelo OdOrio - Eletricista 

Artigo 40 	Q MunicIpio deverá disponibiliza 
equipamentos, rnão-de-obra e infraestrutura que viabilizem o desenv 
Projeto. 

Artigo 50 	Todas as Unidades da Adrninistraç 
deverão ter o envolvimento necessérlo pars a melhoria e sgiiizaçao da 
Projeto. 
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Artigo 61  - Compete a LIGHT - Serviços do Eletricidade S/A a 
total responsabIidade por todos os custos do Programa Municipal de Gestäo da 
Energia Elétrica no que se refere a contrataçäo do IBAM, salvo o conteCdo citado no 
artigo 40  de competência do Municipio. 

Artigo 7 1  - A equipe do Prefeitura nomeada no artigo 3 1  deverá 
acompanhar toda a execuçao do projeto, emitindo relatOrios peródicos acerca do 
andamento dos trabalhos. 

Artigo 80  - Este decreto _eP&a 	vigor jj.a_dta de sua 
publicacäo revogando-se as disposiçOes em cotfario. 

GABINETE DO PREFE, 9I11/DE F 	JReE 20(0. 

SE LUi(ANCHITE 

ll.Z
refei4el unicipal  
OR IF 	FILHO 
Por 	 gacao 

Decreto n° Oe 02/02/20 
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